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  D E S P A C H O 
Antes de analisar o pedido de concessão de liminar, intime-se a União Federal para
que se manifeste nos autos, no prazo de 72 horas, aplicando-se, por analogia, o
disposto no art. 2o da Lei n. 8.437/92 e dê-se vista ao Ministério Público Federal, por
se tratar de ação popular.
Saliento que a simples realização do leilão não acarretará prejuízo. Por outro lado, a
suspensão do mesmo, neste momento, poderia causar dano, inclusive à própria
imagem do país. 
Int.        
 
 
/    São Paulo, 4 de novembro de 2019.
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